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EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E A ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PISTA DE CAMINHADA DO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA PEDRO BOTESI, COM O OBJETIVO DE AUMENTAR A SEGURANÇA, MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS MORADORES E PROMOVER MELHORIAS NA MOBILIDADE URBANA — REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,
 
	Na data de 09 de abril de 2026, este Vereador esteve no local da demanda e, por meio de trabalho de fiscalização, constatou que a pista de caminhada localizada no canteiro central da Avenida Pedro Botesi, recentemente construída, não possui iluminação pública adequada. Embora a implantação da pista tenha atendido à importante necessidade de oferecer à população um espaço apropriado para caminhadas, práticas esportivas e atividades de lazer, a ausência de iluminação compromete significativamente a segurança e a tranquilidade dos munícipes que utilizam o local.

	Atualmente, a única iluminação existente na região provém dos postes instalados nas calçadas laterais da avenida. Contudo, em razão da distância e do posicionamento desses postes, a claridade não alcança de forma eficiente a pista de caminhada localizada no canteiro central, ocasionando baixa visibilidade durante o período noturno.

	Tal situação dificulta a utilização segura do espaço público, especialmente por idosos, trabalhadores e demais cidadãos que realizam atividades físicas no início da manhã ou no período da noite. Além disso, a falta de iluminação adequada pode contribuir para a sensação de insegurança e aumentar os riscos de acidentes, quedas e demais transtornos aos usuários da pista.

	Dessa forma, a instalação de postes de iluminação no canteiro central se mostra medida necessária e de grande relevância, visando proporcionar mais segurança, acessibilidade, conforto e melhor aproveitamento do espaço público pela população, incentivando inclusive a prática de atividades físicas e a ocupação adequada do ambiente urbano.

	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a realização de estudo técnico para a instalação de iluminação pública na pista de caminhada localizada no canteiro central da Avenida Pedro Botesi - Região Norte.




Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 07 de maio de 2026.




ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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